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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 284t07-041" Atteração

o rNsTrruro nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMÂzoNAs -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julhci de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Madebras Madeiras da Amazônia Ltda.
ENDEREÇo nARA connrspoxoÊxcrl: Rodovia BR-3í9, km 67, s/no, Humaitá-AM.
CNPJ/CPF: 08.336.373/0001-40 INSCRTÇÃo Esrrovl.,: 04.222.054-8
Fone: (69) 99972-7458 EMÀIL:

REGrsrRo No IPAAM: 0702.0702 PRocEsso Ns:326712022-20
ArrvrDADE: lndústria madeireira - Desdobro primário da madeira.
LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 67, s/no, Humaitá-AM.
FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira.
nespoxsÁvpr TÉcxrco: Vania Luzia do Nascimento Niza - RNP 2312742071 - ART
4M20210292616 - Chave: 5cCC9

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADloon: Médio Ponre : Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA TXUÚSTNIE MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Maria Inêz Spuldsro

CAR: AM-1301?04-
ó38F.7D I F.4C28.4D66.8388.5493.D40D.0813

Coordenadas geográÍrcss (Dalum SIRGÁS 2000): - 63'08'34,19'W - 07o13'l l.3l'S
Capacidade produtiva anual (ml de tora)! 7.200 Crpacidade de armazenamento (mr): I2.000
Tâmânho dâ área útil (ha):4.00 Número de funcionários: l7
Estudo de Coeficiertc de Rendimento
Volumétrico - CRV: Nâo apresentado
Data de aprovação CRV: -- CRV Médio: --

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcEliÇl: 644 or.ls .

.\tcnção:
. Esta licença é composta de 2? restrições e/ou cordições constaDies tro verso, cujo râo

cumprimetrto/atendimento süjeitará r sua invslidação e/ou as penalidadcs preyistas €m trorDas.
. Estâ licença oão comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Este licetrçâ deve permanecer na localizâçâo da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 25 de A sto de 2022
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÂ LICENçA - LO N" 284/07-04 1'Alteração

L O p€dido de licencianento e s Íêspêctivâ concess'ào da mêsm4 so teÍa validade qurndo publicadâ Diário Oficial do Eslado, periodico

Íegional local ou local de gÍrnde circulâçào, em meio elírônico de comunicasâo m6nlido pelo IPAÂM, ou nos murars des PÍefehuÍa§ €

Câmans Mmicipais, conforÍne 4n.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. ldentifcar a AÍea do empreendimento com plôcâ, conforme hodêlo IPAAM.
3. A solicirssão da rÊDova{ào da Licaíça Ambientâl deveá ser requeÍida oum pnzo mlnimo de 120 dh., ant€s do vencimento, conformê

ãí.23, dâ t i n'.3.785 de 24 dcjulho de 2012;
4. A presente Lic€nça esli serdo coÍlc€didr som bâse n s infoÍmaçôes constantês no prcc.lto D'. 326711022-21).

5 Tods e quâlqueÍ modific5çro inúoduzida no pÍoi€to âÉs a emissâo da Licença poderá implicsr na sus âdomática invslidaçâo, devendo

ser solicitãda novâ Licença, com ôÍrt§ pâÍa o intcÍcssado.
6. Eía Licença é v*lida aDênÀs para s localizrção, atividade e finslidade codslantE na mesms, deveúo o interEssâdo comunica, âo IPAAM

qiEÍldo houver múansa de qudquêÍ üm deíes itens.

7. Esta Licença nâo dispens! e rcm substitui ncnhum docurneÍlo exigido pela ltgiíaçâo Fcdcd, Est dual e Municipal.
8. CumpriÍ.am as medidss de minimizaçro dos impsclos d6cítos no Projeto de ImplônEfâo.
9. O srmazenamento tempoÍâÍio do3 rcslduos do emprêendimento devem ser rÊalizrdo em locsl apropriado e d€stinadG, confoÍmê Plano de

GeÍenciamento de Residuos Sólidos - PCRS sprovado p€lo IPAAM, aré que seja rEalizâda s de§tinô§ão do6 me§mo§.

lO. É pÍoibido o lânçamento de Ílsiduos ií naturÊ, por rempo iÍdeterminadq e sua queiíú. céu abeÍlo ou em rÊcipientes, inslalâçô€s e

equipamento6 não licen'ciados para essâ Íinâlidade ou em desâcordo com o pÍojêto aprovado.
I L Adots, o siíema elctrônico de conúole de produtos floreíâis (sistema DOF) parÀ a eD§ad! e salda da mâtéÍia prirna floÍeslal, inclusive os

reslduos industÍiais (excêto senagem), informando ainda a) â conversão de pÍodutos 0orest6is por Íheio do processdrEnto industrial ou
pÍocBso sêmimecani?rdo, respeitmdo os limites Ínáximos de coêficiente de rEndimenlo voluméirico; b) a destinaçâo final pâra opemçôes

que rEsulÍam m §âlda do produto ílorestal do fluxo dc controle, mediante a sua uúliza{ào ou aplic{âo finâl, ou p€la tÍan§formação eft
pÍoduro acsbado D€ra efêito dê arusliz!çlo contábil junto ao SistemÀ DOF.

12. QurlqueÍ p€sso4 flsicâ ou juÍldic€, que cxplore. industrialize, bcneficie, utilize e consuma pÍodutos e subpÍodutos florestais está obngâdo

a compÍovar a legüdrd€ de §uâ orig.m (An. l0 da Lei 2.416/96)d€vendo mr erem aÍqoivo nâ emprE§a o románeio dos prcdulos. DoF
e resp.ctivas Notas Fiscars, EléÍn de mánaêr s mâtéÍia prima oÍgafli?ada por ripo e êspé.ie, objctivando a raslr€úilidâde e confeÍência

durante ss operaçôcs de moDrtorámenio c fis.slizâçÍo de íoÍmâ a peÍmitir o ÍrslEamenlo da msdêirs dcsde a sua localizrção na Iloreíâ
13. O volume flsico dos pÍodutos florestais contâbilizlCo6 no P&io deve sêÍ uma representâCo fiel do saldo no sisterna DOF, devendo o

usuáÍio rEalizâr o cotrtrole e manteÍ anializldo 06 §eus estoqües diariamentc. se.do ! admidds vstiâsâo de ate l0% (dez poí cento) nas

dÍn nsôes das p€§âs dê mrdcira sarrâds, dêsde que nâo ultrâpassê l0% (dez por cenlo) do voluma tolâl êm eíoquc ou em cárga, estando o
usu,íLrio sujeiro às ssng&cs preüst&s Íu l.gislafào ambienral €m caso de d€sconformidade entrc os saldos contabilizados e &s quantidrdes

dos eíoqu€s Íisicos exiíe es.

14. Eventuais divergências conúbcis, inclusive provcnientes de perdas residuais em tÍanspoíc ou aríraj!€ns8€m, inaêidio§, intemÉries e

ouüss, d.verão sêr imediat mente informadrs so IPAÂM que, mediante aDáüise do méritq promoveá os d€vidos 4ustes admimstrativos,

s€m preiuizo de eveÍltüais sançôes admioistÍúivÀs cólveis, em caso de comprovadâ condúa iflEgular por pane do usuário.

15 As toÍEs erb p&io deverâo estar devidômcnle idêntificâdâs (numeraçào da árvoÍÊ e identificaçlo ds tor./secçào coÍÍEspondente) poÍ me,o

de plaqüclas ou quahurÍ ouEo mâlerial qu€ Satanta a permanência do regrstro ate o desdobtamenlo da toÍÊ
I 6. Manter úüslizâdas diariameotç rs lâbelas dÉ romancio, apÍesentandGas aos órgãos ambicnlais compcte es durante as visloriás lécnica! e

fiscaliáções.
17. D€verÀo coístaÍ no Íonaneio das loras, no mínimo, nome vulgaÍ, esÉcie, número da tora/seçao, medição em cruz dâs Pontes,

dala de

Tor-rseçâo
Nome
VulgâÍ

Espécie DI I)2 D3 DI Comp. (Ín) Vol. (m') Dalâ de Recebimento
Data de

desdobro

l8 DeveÍâo,obígatoriamente.acompsnhaí o rsnspoíe dos produtos ê subprodulos o DOF, Nola Fisçal e o romaneio para cotrfeÉncia p€lo

defi

l9

20.

21.

22.

2.3.

24.
25

26

2.7

ApÍesentar Íelzüórios de atividade pam moíiioÍâmento/aaompanhamento das atividade§ de§envolvids§ no empÍeendiÍrenlo, anualmenrc a

panir da libeE{âo dâ Licança d€ OpcÍr{ão, &ssinrdo pêlo resp.msável lecnico, confoÍme TerÍrm de Refcrênciô modelo [PAÁM.
Os Rêla!ório6 de Atiüdádês devêÍão esta! acomp$hádos de roúaneio com memôria de cálculo em arquivo (.x15) e rnvemário§ de residuo§

industÍiais.
À enrÍada ou saída de muériE prims do cmpÍÊeúimento cujo tm$poíe seja consideGdo cconômics ou logis§câmmte inüável dcveÍi ser

devid&ne e jüstificada
Indicios de coÍíerciâlizaçâo iÍrEgulaÍ dê cÍóditos no sistema mF corÍ,Etados por meio dr áíáIise d(§ ÍElarórios de atiüdadcs,

aaompoíhâmento do siíema DOF, monitommênlo remoto ou de visloíiaífiscali?r§âo podam âaatÍrls, m suspan§to do p&io.

Conf[mad6 os indicios de corÉÍcializáçào inêgulaÍ dê cédito6 no sistema DOF seÍá píocedido a $§Énsào e/ou caDc.lameDlo d]a

Licençá d€ OlEraçÃo Lo.
O detêntor e o respoôsável úcnico do êmprEeídimento se sujeilam às sanções sdminisEalivas nô m(didrs de sua §ulpôilidâdÊ.
ApresentaÍ rtrurhcrtc âiralização do Plano de Suprimento FloÍestal - PSF, sando que o recebimenlo ncoíÍEnte de mnléÍia prima nÀo

lislâds no Plano de Suprimento Florcstal - PSF ararret rá ío bloqueio do príio iunto âo Sistemâ DOF.

ÀprEsêítsÍ a este IPAAM, no pÍrzo de lO di&s. OutoÍga do uso'do6 recuÍsos hldricos ou dc dispensô de uso dos ÍEcursos hidíco§ em

rclâçâo a captaçâo da água subleÍáne& concedido p€la GERIyIPAAM
Á colcrllao d..t Lic.rç. lnvalldt qu.ho.r o[lro docrfr.íto Gtp.dido pafo fPAAItl' pr1l rutorlriçao d. rdvid.d. t quc.
úarúr tc ttícna

N'deProduto Nom€ EsDêcre EsD. LaÍa-


